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ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 563.366

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

563.366

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

563.366

F 1 1 90 0 100 563.366

TOTAL - FISCAL 563.366

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 563.366

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO

UNIDADE : 54201 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 25.930

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

25.930

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

25.930

F 1 1 90 0 100 25.930

TOTAL - FISCAL 25.930

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.930

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 5.006.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 002E EQUALIZACAO DE JUROS NO AMBITO DO PROGRAMA
DE INCENTIVO A IMPLEMENTACAO DE PROJETOS DE
INTERESSE SOCIAL - PIPS (LEI Nº 10.735, DE 2003)

5.006.000

28 846 0902 002E 0001 EQUALIZACAO DE JUROS NO AMBITO DO PROGRAMA
DE INCENTIVO A IMPLEMENTACAO DE PROJETOS DE IN-
TERESSE SOCIAL - PIPS (LEI Nº 10.735, DE 2003) - NACIO-
NAL

5.006.000

F 3 1 90 0 100 5.006.000

TOTAL - FISCAL 5.006.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.006.000

<!ID476511-0>

DECRETO DE 8 DE AGOSTO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República,
crédito suplementar no valor de R$ 12.409.999,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea "a", da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 12.409.999,00 (doze milhões,
quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e nove reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1032 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO JORNALISTICA, EDUCACIONAL E CULT U -
RAL

4.384.000

AT I V I D A D E S

04 722 1032 2670 SERVICOS DE RADIODIFUSAO DE PROGRAMAS CULTU-
RAIS E EDUCACIONAIS (ACERP - OS)

4.384.000

04 722 1032 2670 0001 SERVICOS DE RADIODIFUSAO DE PROGRAMAS CULTU-
RAIS E EDUCACIONAIS (ACERP - OS) - NACIONAL

4.384.000
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F 3 2 50 0 100 4.384.000

TOTAL - FISCAL 4.384.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.384.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20401 - RADIOBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO S.A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1032 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO JORNALISTICA, EDUCACIONAL E CULT U -
RAL

8.025.999

AT I V I D A D E S

04 122 1032 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 4.380.604

04 122 1032 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

4.380.604

F 4 2 90 0 100 4.380.604

04 722 1032 2675 CAPTACAO E VEICULACAO DE MATERIAS JORNALISTI-
CAS SOBRE O ESTADO, GOVERNO E VIDA NACIONAL

3.645.395

04 722 1032 2675 0001 CAPTACAO E VEICULACAO DE MATERIAS JORNALISTI-
CAS SOBRE O ESTADO, GOVERNO E VIDA NACIONAL -
NACIONAL

3.645.395

F 4 2 90 0 100 3.645.395

TOTAL - FISCAL 8.025.999

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.025.999

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0752 GESTAO DA POLITICA DE COMUNICACAO DE GOVERNO 12.409.999

AT I V I D A D E S

04 131 0752 2017 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 12.409.999
04 131 0752 2017 0001 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - NACIONAL 12.409.999

F 3 2 90 0 100 12.409.999

TOTAL - FISCAL 12.409.999

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.409.999

Presidência da República
.
<!ID476513-0>

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 585, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 173, de 16 de fevereiro de
2005, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à
Associação Comunitária Betel de Ação Social e Radiodifusão - AC-
BAS para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de
Feira de Santana, Estado da Bahia.

Nº 586, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 88, de 16 de fevereiro de
2005, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à
Associação Comunitária Rural de Barrento para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária no município de Cajazeirinha, Estado da Paraíba.

Nº 587, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 2.838, de 11 de dezembro de
2002, do Ministério das Comunicações, alterada pela de no 613, de 9
de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária Be-
neficente de Tanhaçu para o Desenvolvimento Cultural e Artístico a
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Tanhaçu, Estado da Bahia.

Nº 588, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 194, de 17 de maio de 2007,
do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Asso-
ciação Comunitária Cultural de Teleradiodifusão de São Pedro dos
Ferros para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São
Pedro dos Ferros, Estado de Minas Gerais.

Nº 589, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 178, de 23 de abril de 2007,
do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Asso-
ciação Frederiquense de Radiodifusão Comunitária para executar, pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na localidade de Frederico Westphalen, Estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 590, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 2.807, de 11 de dezembro de
2002, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à
Rádio Paraíso de Camocim Ltda. para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Independência, Estado do Ceará.

Nº 591, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 724, de 23 de outubro de
2006, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à
Associação Comunitária dos Moradores de Conceição do Jacuípe para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária no município de Conceição do Ja-
cuípe, Estado da Bahia.

Nº 592, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 698, de 23 de outubro de
2006, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à
Fundação Cultural 10 de abril para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no
município de Parnarama, Estado do Maranhão.

Nº 593, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 9, de 3 de janeiro de 2007,
do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Asso-
ciação Comunitária Cultural de Olhos D' Água para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no Município de Olhos D' Água, Estado de
Minas Gerais.

Nº 594, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria no 816, de 25 de outubro de
2006, do Ministério das Comunicações, que outorga autorização à
Fundação FM Nova Aliança Comunitária do Bairro Jequiezinho para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária no município de Jequié, Estado da
Bahia.

Nº 595, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3931.

Nº 596, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 26.813.

Nº 597, de 8 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 26.787.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL
<!ID474645-0>

PORTARIA No- 69, DE 8 DE AGOSTO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, usan-
do da atribuição que lhe confere o item XXVI do artigo 5º do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 42, de 8 de novembro
de 2002, do Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública e, considerando a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e o
Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, resolve:

Art. 1º Ratificar a aprovação do Código de Classificação de
Documentos de Arquivo da Fundação Oswaldo Cruz, que integra o 2º
volume, do processo nº 08060.001196/1998-DV, do Arquivo Nacio-
nal, como Anexo 7, conforme o disposto no Ofício AN/GABIN/Nº
110/2007, de 18 de maio de 2007, ficando a cargo daquele órgão dar
publicidade ao referido Código.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no
Diário Oficial da União.

JAIME ANTUNES DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<!ID476509-0>

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Processo nº. 00100.000316/2007-58

Consoante Parecer exarado pela Coordenação Geral de Nor-
malização e Pesquisa do ITI, recebo a solicitação de cadastramento da
empresa candidata a Auditor Independente no âmbito da ICP-Brasil, a
ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ
59.527.788/0001-31, e, com fulcro na Resolução nº 44 do Comitê
Gestor da ICP-Brasil, de 18 de agosto de 2006, itens 6.2.2 e 6.2.3,
defiro o presente pedido de cadastramento. Publique-se em 07 de
agosto de 2007.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto




